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tais e outros atores no palco global, 

especialmente no que diz respeito às 

suas lutas pelo poder e pelo reconhe-

cimento recíproco.

A globalização das questões da 
segurança

Num contexto global moldado pela 

livre circulação de ideias, pessoas e 

produtos, onde as fronteiras desva-

neceram e as distâncias encurtaram, 

é imperativo compreender o modelo 

internacional de segurança que ca-

racteriza os Estados contemporâneos. 

Atualmente, a avaliação da segurança 

de um Estado envolve, invariavelmen-

te, uma interpretação abrangente do 

conceito de segurança nacional, ali-

cerçada na proximidade e na nature-

za das relações com países vizinhos. 

Segundo Haas, Haftendorn e Buzan, a 

doutrina clássica de segurança (políti-

co-militar) de grande parte dos atores 

Estatais está interligada com conjun-

tos de segurança, sejam subsistemas 

ou regiões, num complexo de interde-

pendências multilaterais, tantas vezes 

caóticas e paradoxais3. 

A aproximação ao tabuleiro regional 

revela-se vantajosa para analisar os 

referenciais sistémicos das grandes 

potências, legitimados por negocia-

ções e intercâmbios de cooperação 

securitária, especialmente no contexto 

do Velho Continente e da sua projeção 

para o sistema-mundo, cadenciada, a 

partir de 1418, pelos descobrimentos 

portugueses e pela mundialização do 

colonialismo moderno4. 

A transposição de questões regionais 

para o âmago de estratégias suprana-

cionais redundou em novas oportuni-

dades colaborativas entre os múltiplos 

componentes unitários da comunida-

de internacional e as suas diferentes 

extensões, especialmente no referente 

à segurança (de jurisdição policial) e à 

defesa (de âmbito militar). 

A doutrina norte-americana pós-11 de 

setembro de 2001 impulsionou, como 

nunca, a universalização de um padrão 

vigilante na esfera securitária transna-

cional, fortificando e diversificando os 

mecanismos de cooperação policial 

em relação a ameaças de novo tipo, 

não convencionais e transfronteiriças5.

Contudo, em sentido contrário, tes-

temunhamos a emergência de sofis-

ticações no sistema contemporâneo 

de aldeias globais, intensamente in-

terconectadas e digitalizadas, que 

aumentam a incerteza e instigam a 

desarrumação mundial, como bem 

evidenciado pela guerra russo-ucra-

niana, que se arrasta desde 2014 e que 

tanto onera a estabilidade de diferen-

tes contextos geopolíticos, máxime o 

espaço europeu6. A globalização dos 

dilemas internacionais priorizou, as-

sim, as questões de segurança, rele-

gando a tradicional predominância 

militar para segundo plano. 

Nesta terceira década do século XXI, a 

agenda de segurança assume, notoria-

mente, uma natureza transnacional e 

holística. Por um lado, estendeu o seu 

alcance a novas dimensões não exclu-

sivamente militares, como as sociais, 

as económicas, as ambientais, etc., re-

unindo-se em torno da promoção de 

uma segurança humana e compreen-

siva. Por outro ângulo, convencionou-

-se ao largo do nexo prevenção-repres-

são de problemáticas universais como 

o crime organizado transnacional, a 

cibercriminalidade, o terrorismo, as 

ameaças híbridas, as questões sanitá-

rias e pandémicas, entre outras, pre-

sentes no quotidiano contemporâneo. 

Umas e outras, obrigam, a todo o tem-

Apreciada como uma das conceções 

mais ambivalentes e disputadas no 

âmbito das Relações Internacionais e 

dos Estudos de Segurança, a noção de 

segurança encerra diversas comple-

xidades e volubilidades, estando, por 

isso mesmo, sujeita a representações 

diversas e controversas, consoante o 

ângulo de análise perfilhado.

Ao combinarmos as contribuições pio-

neiras do pensamento realista de Hans 

Morgenthau, com a teoria neorrealista 

de Kenneth Waltz e com as intercone-

xões globais propostas por Immanuel 

Wallerstein, compreendemos como 

diferentes perspetivas de interpreta-

ção da realidade contribuem para a 

construção de um quadro teórico que 

visa explicitar como as nações intera-

gem, cooperam e conflituam entre si, 

ao longo do tempo e do espaço1. Incu-

tida pelas visões inauguradas por Ni-

“Diante da 
mundialização do 
crime, a globalização 
das polícias tornava-
se decisiva(...)”

colau Maquiavel, Dag Hammarskjöld 

ou pelo recentemente falecido Henry 

Kissinger, entre outros teorizadores, a 

diplomacia contemporânea pode ser 

concebida como a prática de gerir as 

relações internacionais por meio de 

negociações, da cooperação, do diálo-

go pacifista e da comunicação estraté-

gica2.

Numa aceção simplificada, podemos 

afirmar que as Relações Internacio-

nais representam, por excelência, um 

campo de estudo científico dedicado 

à análise das interações entre Estados 

soberanos, organizações internacio-

nais, organizações não governamen-
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po, à colaboração e solidariedade en-

tre nações e suas polícias, na medida 

em que a insegurança e a turbamulta 

ocasionadas no panorama geopolítico 

mundial, exigiam explicações urgen-

tes. As reações políticas refletiram-se, 

inequivocamente, na contextura glo-

bal e, de modo particular, na arqui-

tetura da segurança internacional. 

A implementação do policiamento 

transfronteiriço transformou a cultura 

organizacional, os processos e as prio-

ridades das agências de aplicação da 

lei. Diante da mundialização do crime, 

a globalização das polícias tornava-se 

decisiva7. 

Sobressaindo a importância crescen-

te dos modelos reticulares, a obra se-

minal de Nadelmann, seguidamente 

profundada por Bigo, reconheceu a 

eficácia e o potencial dos agentes de 

ligação na cooperação policial inter-

nacional, interligando ponto-a-ponto 

uma miríade de realidades geopolíti-

cas de interesse estratégico e plane-

tário8.

dos, pela solução pacífica dos conflitos 

internacionais, pela não ingerência nos 

assuntos internos de outros Estados e 

pela cooperação com todos os povos 

para a emancipação e o progresso da 

humanidade.

Com o objetivo de criar uma ordem 

internacional capaz de garantir a paz 

e a justiça nas relações entre os po-

vos, Portugal preconiza a eliminação 

do imperialismo, do colonialismo e de 

todas as formas de agressão, domínio 

e exploração nas relações entre os po-

vos. Além disso, e nos termos da Cons-

tituição, propugna o desarmamento 

geral, simultâneo e controlado, a dis-

solução dos blocos político-militares e 

o estabelecimento de um sistema de 

segurança coletiva. Mantendo laços 

privilegiados de amizade e cooperação 

com os países de língua portuguesa, 

Portugal compromete-se com o for-

talecimento do europeísmo e com a 

promoção da sua ação em prol da de-

mocracia, paz, progresso económico 

e justiça nas relações entre os povos. 

Nesse sentido, contribui para a cons-

A vocação universalista de Portugal 
na cooperação internacional

O contexto português não foge à regra 

introduzida na ordem internacional, 

uma vez que a abordagem adotada 

por Portugal na gestão das questões 

de segurança se baseou numa estra-

tégia multicentrada e universalista, 

implementada pela projeção interna-

cional de recursos nacionais no de-

senvolvimento da sua política externa, 

umbilicalmente ligada às dinâmicas e 

propósitos da União Europeia9.

Fundamentada na soberania popular, 

no pluralismo da expressão e organi-

zação política democrática, no respei-

to e na garantia da efetivação dos di-

reitos e liberdades fundamentais, bem 

como na separação e interdependên-

cia de poderes, a República Portugue-

sa é um Estado de direito democrático 

que orienta as suas relações interna-

cionais pelos princípios da indepen-

dência nacional, do respeito pelos 

direitos humanos, pelos direitos dos 

povos, pela igualdade entre os Esta-

Figura 1 - Representação da cosmopolização da diplomacia policial portuguesa.

Fonte: Elaboração própria.
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trução de um espaço de liberdade, se-

gurança e justiça (ELSJ), apoiado por 

uma política externa, de segurança e 

de defesa comuns, estabelecida em 

condições de cooperação e comple-

mentaridade, adequadas à promoção 

do respeito pelos direitos da pessoa 

humana e dos povos.

Assente nos postulados da Europa, do 

Atlântico, da Lusofonia, da Internacio-

nalização e do Multilateralismo, a po-

lítica externa portuguesa é orientada 

pelo Ministério dos Negócios Estran-

geiros (MNE ou Palácio das Necessi-

dades, nome vulgarizado pela locali-

zação das suas instalações em Lisboa), 

através de um complexo empreendi-

mento interministerial que envolve, 

estrategicamente, ativos de diferentes 

setores da administração na execução 

do interesse nacional. Não obstante 

ser amplamente especializado em as-

suntos políticos, o MNE é generalista 

em relação a dossiês periféricos e de 

natureza técnica, sobretudo no foro da 

segurança e em assuntos de polícia10.

O Ministério da Administração Interna 

(MAI), através da sua secretaria-geral e 

da participação direta das polícias sob 

a sua tutela, está profundamente em-

penhado no objetivo nacional de posi-

cionar Portugal como um ator global. 

De acordo com a lei n.º 53/2008, de 29 

de agosto, na sua versão atual, a segu-

rança interna define-se como a ativi-

dade do Estado reservada a garantir a 

ordem e segurança públicas, prevenir 

e reprimir a criminalidade, respeitar a 

institucionalidade e legalidade demo-

cráticas, e proteger pessoas, bens, di-

reitos, liberdades e garantias. Embora 

as forças e serviços de segurança in-

terna atuem primariamente no espa-

ço sob jurisdição do Estado Português, 

as mesmas podem, com base nos 

compromissos internacionais e nas 

normas de direito internacional, ope-

rar fora do território nacional em coo-

e empreendimentos jurídico-policiais. 

Geralmente concebidos como agen-

tes diplomáticos pelos respetivos go-

vernos e legítimos representantes de 

suas políticas externas, estes protóti-

pos de externalização securitária esta-

belecem relações formais e, sobretu-

do, informais, de estreita proximidade 

junto de círculos relevantes da justiça 

e assuntos internos, redes policiais e 

múltiplas organizações pertencentes 

a diferentes países, em relação aos 

quais mantêm um interesse estratégi-

co-funcional13.

Consagrado pelo decreto-lei n.º 139/94, 

de 23 de maio, os oficiais de ligação e 

de imigração14 foram, num primeiro 

momento, projetados para a diáspo-

ra lusófona no continente africano, 

abrangendo países como Angola, 

Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambi-

que, São Tomé e Príncipe, entre ou-

tros. Posteriormente, a sua presença 

expandiu-se para outros territórios, in-

cluindo o Brasil, Índia, Marrocos, Reino 

Unido, República Popular da China e 

Timor-Leste, bem como organizações 

multilaterais internacionais, como a 

Representação Permanente de Portu-

gal junto da União Europeia (REPER) 

e, desde 2021, a Agência da União Eu-

ropeia para a Cooperação Policial (EU-

ROPOL).

Modernamente, os oficiais de ligação 

policial interrelacionam uma ampla 

gama de realidades diversas e com-

plexas, concretizando a política exter-

na portuguesa, mormente através da 

capacitação técnico-policial, do ensino 

policial e da formação superior para 

quadros dirigentes das polícias nos 

países lusófonos (tanto em Portugal, 

como nas diferentes geografias). Esta 

manifestação da segurança interna na 

dimensão da política externa contri-

bui, desta forma, para a reconfigura-

ção operacional, técnica e legislativa 

de sistemas de segurança interna de 

peração com organismos e serviços de 

Estados estrangeiros ou organizações 

internacionais, visando, especialmen-

te, o fortalecimento do ELSJ da União 

Europeia.

O agente diplomático policial

Ao intervir ativamente no domínio da 

segurança internacional e das políticas 

externas portuguesa e europeia, o MAI 

extraverteu as fronteiras vestefalianas 

através do destacamento de oficiais 

de ligação e de imigração, formadores, 

assessores e outros agentes de coope-

ração em organismos internacionais e 

em representações diplomáticas junto 

de países estrangeiros11.

Desde o final da década de 90 do sé-

culo XX, a dimensão externa da segu-

rança interna em Portugal fortaleceu-

-se por via da participação em missões 

internacionais e do destacamento ex-

pedicionário de oficiais de ligação da 

GNR e da PSP, bem como de oficiais 

de ligação de imigração do Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras (SEF), até à 

dissolução deste serviço em outubro 

de 2023. Credenciados pelo Estado 

Português e equiparados funcional-

mente a diplomatas de carreira, os 

oficiais de ligação policial interagem 

diplomaticamente no ambiente inter-

nacional em representação de Portu-

gal, na proteção dos seus interesses e 

na promoção uma diplomacia para a 

paz. Neste contorno, os oficiais de liga-

ção policial beneficiam de um regime 

de imunidades e regalias, previsto pela 

Convenção de Viena sobre Relações 

Diplomáticas de 1961 e por outros tra-

tados conexos12. 

Vistos como intermediários, interces-

sores, mediadores ou mesmo facili-

tadores, os oficiais de ligação, inde-

pendentemente da nomenclatura ou 

do padrão adotado, desempenham 

uma ampla gama de papéis, funções 



4

países amigos, sustentada na permu-

ta de informações nas áreas da justiça, 

segurança e assuntos internos, entre 

outras realizações colaborativas15. 

A interoperabilidade resultante do es-

tabelecimento de relações em rede, 

lineares e não lineares, formais e in-

formais, entre diversas frações e es-

truturas de segurança, em diferentes 

dimensões e escalas (desde o nível 

intraestatal até aos níveis de seguran-

ça global), resulta frequentemente no 

aumento da capacidade de desenvol-

ver produtos de informação refinados 

e inovadores. Estes produtos de inte-

ligência policial têm se revelado es-

senciais para a tomada de decisões ao 

mais alto nível da governação, em prol 

dos interesses nacionais e regionais, 

soria inclui a facilitação do intercâm-

bio de informações, como a recolha de 

dados sobre a situação de segurança e 

riscos iminentes, a par da prestação de 

aconselhamento técnico-policial (com 

base em inteligência e expertise). Con-

sequentemente, os relatórios de infor-

mações dos oficiais de ligação, elabo-

rados periodicamente com base no 

contexto específico do destacamento, 

constituem instrumentos estratégicos 

e atuais, distribuídos adequadamente 

aos chefes das missões diplomáticas 

onde exercem funções, ao Palácio das 

Necessidades (por exemplo, direções-

-gerais de assuntos europeus e de po-

lítica externa) e aos serviços e forças de 

segurança integrados nos Sistemas de 

Segurança Interna e de Informações 

da República Portuguesa. Este é um 

compromisso holístico, multiministe-

rial e transversal.

Atuando em círculos estratégicos e 

reservados, anteriormente exclusivos 

a diplomatas de carreira e de alto li-

vel, os oficiais de ligação promovem 

diversas atividades cooperativas, re-

presentando Portugal em missões da 

União Europeia (UE), da Organização 

das Nações Unidas (ONU) e de outras 

estruturas supranacionais, internacio-

nais e regionais, bem como em fóruns 

especializados, dedicados aos temas 

de segurança internacional. Estas ati-

vidades são acordadas no âmbito da 

coadjuvação em segurança interna, 

bem como na execução de programas 

e projetos de cooperação técnico-po-

licial17. Sendo interfaces naturais nas 

relações entre as diversas forças e ser-

viços de segurança e proteção civil e os 

seus homólogos de outros países, os 

oficiais de ligação oferecem assessoria 

direta ao embaixador, em todos os as-

petos relacionados com a segurança, 

sempre que solicitado.

A grandiosidade do intercâmbio de ex-

periências, técnicas, conhecimentos e 

informações entre representantes po-

liciais de várias nações soberanas; a in-

tegração do policiamento nacional em 

outros contextos de atuação, através 

da estreita colaboração com diversas 

forças e serviços policiais multinacio-

nais; e a interligação estratégica com 

sistemas de policiamento locais, na-

cionais, sub-regionais/regionais, inter-

nacionais e supranacionais, conferem 

capacitações e experiências únicas à 

rede de oficiais de ligação, distinguin-

do-os como dignitários diplomáticos 

para tópicos policiais18.

À guisa de considerações finais, en-

fatizamos a indispensabilidade da in-

terconexão entre os domínios das re-

lações internacionais, política externa, 

diplomacia e segurança internacional, 

exemplarmente corporizada na rede 

de oficiais de ligação das forças de se-

gurança interna, acoplada na organi-

zação diplomática nacional.

As teorias das Relações Internacio-

nais, como o realismo, o liberalismo e 

o construtivismo, influenciam as es-

tratégias e os tratados internacionais 

que facilitam a cooperação policial 

no enfreamento das ameaças trans-

nacionais à segurança comunitária. 

Funcionando como elo entre os dife-

rentes sujeitos internacionais, a diplo-

macia é crucial na prova de superação 

das instigações coevas, envolvendo e 

interligando as forças policiais na co-

laboração transfronteiriça, por meio 

da gestão partilhada de recursos e do 

intercâmbio de informações estratégi-

cas. Através de uma diplomacia paci-

fista, os agentes diplomáticos policiais 

contribuem, de modo evidente, na de-

finição e aproximação das interações 

globais, na resolução de preocupações 

de segurança e na manutenção da or-

dem. 

Na qualidade temporária de agen-

tes diplomáticos policiais, os oficiais 

“Plenamente 
habilitados 
na atividade 
diplomática, os 
oficiais de ligação 
encorparam as 
componentes de 
representação, 
informação, 
negociação, 
promoção, proteção 
e extensão do serviço 
público de Portugal 
além-fronteiras(...)”

correlacionando os contextos de segu-

rança interna, externa e internacional.

Atualmente, com competências acres-

cidas em assuntos de estrangeiros 

e controlo fronteiriço16, os oficiais de 

ligação, enquanto agentes diplomáti-

cos policiais, operam nos interstícios 

da política externa e da cooperação 

internacional, prestando assistência 

estratégica e operacional aos serviços 

da República Portuguesa. Esta asses-



de ligação operam num circundante 

complexo, caracterizado por uma forte 

competição-colaboração, multinível e 

ambivalente19. As suas responsabilida-

des exigem proficientes capacidades 

de comunicação, consciência cultural, 

colaboração e lisura com agências in-

ternacionais e organizações policiais, 

sustentando a cooperação e parti-

lha de informações numa cultura de 

proximidade relacional e confiança 

mútua. A acertada compreensão dos 

quadros jurídicos, organizacionais e 

protocolares é essencial para o cabal 

cumprimento do desígnio pátrio. A fle-

xibilidade, poder negocial, discrição e 

compromisso para com as leis nacio-

nais e internacionais são, identicamen-

te, cruciformes.

Plenamente habilitados na ativida-

de diplomática, os oficiais de ligação 

encorparam as componentes de re-

presentação, informação, negociação, 

promoção, proteção e extensão do 

serviço público de Portugal além-fron-

teiras, desempenhando um papel ino-

vador no exercício transnacional de 

produção de segurança20. Na verdade, 

enquanto funcionários governamen-

tais de nível médio, reconhecidos no 

seio diplomático e com legitimados na 

execução da política externa e coope-

rativa, os oficiais de ligação policial tra-

balham com assuntos de Estado com-

plexos e de substância técnico-policial.

A rede dos oficiais de ligação configu-

ra, de jure et de facto, uma teia securi-

tária de amplitude global, navegando 

entre riscos e tensões do sistema inter-

nacional. A diplomacia policial, singu-

larmente exercida por estes especia-

listas da GNR e da PSP por intermédio 

da estrutura globalizada do MNE, am-

plifica abordagens cooperativas e ino-

vadoras, congruentes e holísticas, for-

talecendo as respostas a ameaças não 

convencionais em prol da segurança 

humana, da ordem e da promoção dos 

direitos do homem. Esta atuação con-
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